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276 a) prenotação de títulos para registro ou averbação         134,30 

XVII – RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO (DEC. LEI Nº 58,  DE 10/12/1937 E LEI Nº 6.766, DE 
19/12/1979).

Cód. do Ato Descrição do Ato  Valor do Ato 

277 a) pela abertura de conta e recebimento da 1ª prestação com ou 
sem abertura de conta ao Ofi cial           10,50 

NOTAS:

[01] Para os atos protocolizados na vigência de uma Tabela de Emolumentos, porém só concluídos sob 
a vigência de outra.

[02] Os preços dos atos constantes desta Tabela incluem o exame de títulos, indicações reais e pessoais.

[03] Registro e Averbação valor da base de cálculo dos emolumentos: 3.1 Os emolumentos pelos atos 
praticados pelo Ofi cial de Registro, relativamente ao registro e averbação de escrituras e contratos, serão 
calculados sobre um dos seguintes valores, o que for maior:

a) valor fi xado pelo órgão competente para pagamento do imposto de transmissão de propriedade, para 
ITBI.

b) valor venal do imóvel, para cálculo do IPTU/ITR.

c) valor do contrato ou escritura.

[04] Sistema Financeiro de Habitação e loteamentos regularizados ou registrados.

4.1) Os emolumentos são os previstos na legislação federal sendo reduzidos de metade, quando da 
primeira aquisição, pelos atos relativos a:

a) aquisição imobiliária para fi ns residenciais, fi nanciada pelo Sistema Financeiro de Habitação. A redução 
será aplicada em todos os atos relacionados, em conformidade com o art. 290 da Lei 6.015/1973.

b) contratos particulares de compromisso de venda e compra oriundos de loteamentos regularizados 
pelas Prefeituras Municipais, de conformidade com os artigos 40 e seguintes da Lei Federal nº 6.768 de 
19/12/79, e desde que sua área não ultrapasse a 100 (cem) metros quadrados.

c) contratos particulares e escrituras públicas de compromisso de venda e compra, não quitados, de lotes 
isolados de loteamentos registrados, desde que seu valor venal não seja superior a R$998,90, e sua área 
não ultrapasse a 100 (cem) metros quadrados.

[05] A união e o Estado, bem como suas respectivas autarquias e as Fundações instituídas por lei e 
por elas mantidas, são isentas do pagamento de emolumentos aos ofícios de registro de imóveis, em 
quaisquer atos praticados.

[06] Serão gratuitos, os atos praticados em cumprimento de mandados judiciais expedidos em favor 
da parte benefi ciária da justiça gratuita, sempre que assim for expressamente determinado pelo juízo.

[07] Averbação

7.1) O preço da Averbação será conforme item VI e VII da Tabela V - ATOS DOS OFÍCIOS DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS.

7.2) Consideram-se sem valor declarado, entre outras, as averbações referentes à mudança da 
denominação e numeração de prédios, alteração de destinação ou situação do imóvel, à indisponibilidade, 
à demolição, à abertura de vias e logradouros públicos, ao casamento, à atualização monetária da dívida.

7.3) As averbações procedidas de ofício e as concernentes ao transporte de ônus da matrícula não estão 
sujeitas ao pagamento de emolumentos.

7.4) De regra considera-se averbação com valor declarado: 

a) a que implicar alteração do valor original do contrato, da dívida ou do imóvel, já constante do Registro 
anterior;

b) a que tiver conteúdo fi nanceiro, tais como: fusão, cisão e incorporação de sociedades. 

7.4.1) Para efeito de cobrança dos emolumentos, a base de cálculo na hipótese da alínea “a” é a diferença 
(valor acrescido). Na hipótese da alínea “b” o valor do imóvel. Caso não haja acréscimo de valor, a 
averbação é considerada sem valor declarado.

7.4.2) Tratando-se de averbação de construção deverão ser observados, ainda, os valores por metro 
quadrado divulgado em revistas especializadas de entidades da construção civil.

7.5) A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, quando solicitados 
simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de cobrança de emolumentos.

7.6) Nos casos de retifi cações extrajudiciais, poderá ser procedida simples averbação, com ou sem valor 
declarado, observada a regra constante da nota 5.4).

7.7) os Cartórios de Registro de Imóveis, para fi ns de emolumentos, devem enquadrar o 
georreferenciamento como ato de averbação sem valor declarado.

7.8) O cancelamento da Hipoteca e da Alienação Fiduciária, para fi ns de emolumentos, deverão ser 
considerados como ato de averbação sem valor declarado.

[08] Loteamento.

8.1) Os preços da tabela incluem o fornecimento de uma certidão de registro do loteamento.

8.2) Ao purgar a mora, o notifi cado pagará os emolumentos previstos para reembolso do notifi cante.

[09] O Registro de Memorial de Incorporação é Ato uno, Independente da quantidade de unidades 

[10] A averbação da Conclusão, em processo de Incorporação, é ato uno.

[11] 0 Registro de Convenção de Condomínio é ato uno, Independentemente da quantidade de unidades 
autônomas que dele participe.

[12] As vagas de garagem quando são acessórios da unidade autônoma, Isentas de matrícula e/ou 
registro, exceto nas hipóteses do Art. 32, letra “p”, combinado com o art. 1º, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 
4.591/64, quando serão matriculadas.

[13] No Registro de Hipoteca, quando dois ou mais Imóveis forem dados em garantia, estejam ou não 
situados na mesma circunscrição Imobiliária, os emolumentos são calculados sobre o valor de cada Imóvel 
declarado no respectivo documento.

[14] A base de cálculo para o Registro da Alienação Fiduciária será igual ao da Hipoteca. 

[15] No Registro de Contrato de Locação, se o prazo for determinado, os emolumentos são calculados 
sobre o valor total do mesmo, e se indeterminado, sobre o valor da soma de 12(doze) aluguéis mensais.

[16] O Registro de Penhora tem inscrição obrigatória no Registro de Imóveis, nos termos do parágrafo 
40 do Art. 259 do CPC e os emolumentos previstos no item II desta tabela, serão pagos pela parte 
vencida ao fi nal do respectivo processo, por ocasião da fase de liquidação, com valores vigentes à época 
do pagamento.

[17] A averbação, à margem da Inscrição da matrícula do Imóvel rural, da reserva legal de que trata o 
art. 16, § 2º da Lei nº 4.771, de 15/09/1965 e suas alterações, é considerada para efeito desta tabela 
um ato sem valor declarado.

[18] (*) Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, registro de incorporação, 
parcelamento do solo, averbação de construção, instituição de condomínio, averbação da carta de “habite-
se” e demais atos referentes à construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV serão reduzidos em: 
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011).

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do FDS; (Redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 2011).

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais empreendimentos do PMCMV.  
(Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011).

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011).

§ 1o A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos devidos pelo registro da 
transferência de propriedade do imóvel para o FAR e o FDS.   (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011).

§ 2o No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o seu empreendimento está 
enquadrado no PMCMV para obter a redução dos emolumentos previstos no caput.  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011).

§ 3o O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habitacionais de empreendimento que 
tenha obtido a redução das custas na forma do § 2o implica a complementação do pagamento dos 
emolumentos relativos a essas unidades. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011).

(*) Nota incluída em atendimento ao Prov. Conjunto 003/2010.

[19] Os Registros e Averbações dispostos nos códigos de atos 204 a 237, são específi cos para as Cédulas 
de Créditos Rurais, mencionadas no Decreto Lei 167/67 e Lei 8.929/94.

[20] - Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para cancelamento do regime 
fi duciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato único, somente nos casos de 
securitização do crédito.

[21] - Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de regularização 
fundiária de interesse social a cargo da administração pública.

[22] -  Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de demarcação urbanística, 
do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade e dos parcelamentos oriundos da 
regularização fundiária de interesse social.

[23] - Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros realizados com 
base no caput do Art. 237-A da Lei nº 6.015/1973, com a redação dada pela Lei nº 11.977/2009, serão 
considerados como ato de registro único, não importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas 
ou de atos intermediários existentes.

[24] - O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que seja parte cooperativa 
habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para efeito de cálculo, de custas e 
emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua cobrança exceder o limite correspondente a 
40% (quarenta por cento) dos valores previstos nos itens II e VI (redação dada pela Lei nº 6.941/1981).

[25] - Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de Habitação Popular 
- COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos pelos atos de aquisição 
de imóveis e pelos de averbação de construção estarão sujeitos às seguintes limitações (Redação dada 
pela Lei nº 6.941, de 1981): a) imóvel de até 60 m 2 (sessenta metros quadrados) de área construída: 
10% (dez por cento) do dos valores previstos nos itens II e VI; (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 
1981); b) de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m 2 (setenta metros quadrados) de 
área construída: 15% (quinze por cento) dos valores previstos nos itens II e VI; (Redação dada pela 
Lei nº 6.941, de 1981); c) de mais de 70 m 2 (setenta metros quadrados) e até 80 m 2 (oitenta metros 
quadrados) de área construída: 20% (vinte por cento) dos valores previstos nos itens II e VI. (Redação 
dada pela Lei nº 6.941/1981), conforme for o ato de registro (aquisição) ou de averbação (conclusão de 
construção).

[26] - As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos atos 
relacionados com a aquisição imobiliária para fi ns residenciais, oriunda de programas e convênios com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a construção de habitações populares destinadas 
a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão reduzidos para 
vinte por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta e 
nove metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados. 
(Incluído pela Lei nº 9.934, de 1999).

[27] - Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e emolumentos: (Incluído 
pela Lei nº 11.481, de 2007)  I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de benefi ciário 
de regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de agricultura familiar; 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007); II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² 
(setenta metros quadrados) de edifi cação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de interesse 
social. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007); III - o registro de título de legitimação de posse, concedido 
pelo poder público, de que trata o art. 59 da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em 
propriedade. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011).

[28] - As cédulas de crédito bancário que digam respeito ao crédito rural terão suas garantias registradas 
com base no ítem II da Tabela V de Emolumentos.

[29] - Os emolumentos dos registros da garantias das cédulas de crédito rural e das cédulas de crédito 
bancário que digam respeito ao crédito rural devem ser calculados utilizando-se como base de cálculo o 
valor nominal da cédula e não da garantia.

XVIII – SERVIÇOS ELETRÔNICOS

Cód. do Ato Descrição do Ato  Valor do Ato 

278
a) VISUALIZAÇÃO DE MATRÍCULA - (Tratando-se de informação 
eletrônica na forma de visualização das imagens de fi chas de 
matrículas ou de outro documento arquivado)

13,30 

279
b) MONITORAMENTO DE MATRÍCULA - (Tratando-se de informação 
continuada, por e-mail, de incidência de ônus sobre imóvel 
matriculado)

 66,50 / mês 

TABELA VI – ATOS DOS OFICIO PRIVATIVOS DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATO MARITIMOS

I – REGISTROS / AVERBAÇÃO DE CONTRATOS E DOCUMENTOS COM VALOR DECLARADO 
QUALQUER QUE SEJA O NÚMERO DE PÁGINAS.

Cód. do Ato Descrição do Ato  Valor do Ato 

280 a) de 0,00 a 14.083,39         283,30 

281 b) de 14.083,40 a 28.166,73         566,20 

282 c) de 28.166,74 a 49.562,52         983,60 

283 d) de 49.562,53 a 70.958,30      1.400,60 

284 e) de 70.958,31 a 92.354,08      1.817,60 

285 f) de 92.354,09 a 184.708,17      3.635,30 

286 g) de 184.708,18 a 277.062,25      5.452,90 

287 h) de 277.062,26 a 369.416,33      7.270,50 

288 i) de 369.416,34 a 461.770,42      9.088,10 

289 j) de 461.770,43 a 554.124,50    10.905,70 

290 k) de 554.124,51 a 646.478,59    12.723,40 

291 l) de 646.478,60 a 738.832,67    14.541,00 

292 m) de 738.832,68 a 831.186,75    16.358,60 
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